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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N© 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994.

Dispde sobre as relagdes entre as instituicoes federais de
Regulamento ensino superior e de pesquisa cientifica e tecnolégica e as
fundacdes de apoio e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° As instituicoes federais de ensino superior e de pesquisa cientifica e tecnolégica poderdo contratar, nos
termos do inciso Xl do art. 24 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e por prazo determinado, instituicdes criadas
com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensdo e de desenvolvimento institucional, cientifico e
tecnoldgico de interesse das instituicbes federais contratantes.

Art. 2° As instituicdes a que se refere o art. 1° deverdo estar constituidas na forma de fundagdes de direito
privado, sem fins lucrativos, regidas pelo Cédigo Civil Brasileiro, e sujeitas, em especial:

| - a fiscalizagdo pelo Ministério Publico, nos termos do Cédigo Civil e do Cédigo de Processo Civil;
Il - a legislagao trabalhista;

[1l - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da Educacao e do Desporto € no Ministério da Ciéncia e
Tecnologia, renovavel bienalmente.

Art. 3° Na execugédo de convénios, contratos, acordos e/ou ajustes que envolvam a aplicagéo de recursos
publicos, as fundagdes contratadas na forma desta lei serdo obrigadas a:

| - observar a legislagéao federal que institui normas para licitagdes e contratos da administragdo publica,
referentes a contratagdo de obras, compras e servicos;

Il - prestar contas dos recursos aplicados aos 6rgaos publicos financiadores;

[l - submeter-se ao controle finalistico e de gestdo pelo érgdo maximo da Instituicdo Federal de Ensino ou similar
da entidade contratante;

IV - submeter-se a fiscalizagdo da execugado dos contratos de que trata esta lei pelo Tribunal de Contas da Unido
e pelo 6rgao de controle interno competente.

Art. 4° As instituicdes federais contratantes poderao autorizar, de acordo com as normas aprovadas pelo 6rgao de
direcdo superior competente, a participacdo de seus servidores nas atividades realizadas pelas fundacgdes referidas no
art. 1° desta lei, sem prejuizo de suas atribuicées funcionais.

§ 1° A participacao de servidores das instituicoes federais contratantes nas atividades previstas no art. 1° desta
lei, autorizada nos termos deste artigo, ndo cria vinculo empregaticio de qualquer natureza, podendo as fundagdes
contratadas, para sua execugao, concederem bolsas de ensino, de pesquisa e de extensao.

§ 2° E vedada aos servidores publicos federais a participacdo nas atividades referidas no caput durante a jornada
de trabalho a que estao sujeitos, excetuada a colaboragao esporadica, remunerada ou ndo, em assuntos de sua
especialidade, de acordo com as normas referidas no caput.

§ 3° E vedada a utilizacdo dos contratados referidos no caput para a contratacdo de pessoal administrativo, de
manutencao, docentes ou pesquisadores para prestarem servigos ou atender necessidades de carater permanente das
instituicdes federais contratantes.

Art. 5° Fica vedado as instituicdes federais contratantes o pagamento de débitos contraidos pelas instituicdes
contratadas na forma desta lei e a responsabilidade a qualquer titulo, em relagdo ao pessoal por estas contratado,
inclusive na utilizagdo de pessoal da instituigdo, conforme previsto no art. 4° desta lei.
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bigonha
É vedada aos servidores públicos federais a participação nas atividades referidas no caput durante a jornada
de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua
especialidade, de acordo com as normas referidas no caput.

bigonha
É vedada a utilização dos contratados referidos no caput para a contratação de pessoal administrativo, de
manutenção, docentes ou pesquisadores para prestarem serviços ou atender necessidades de caráter permanente das
instituições federais contratantes.

bigonha
A participação de servidores das instituições federais contratantes nas atividades previstas no art. 1º desta
lei, autorizada nos termos deste artigo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo as fundações
contratadas, para sua execução, concederem bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão.

bigonha
As instituições federais contratantes poderão autorizar, de acordo com as normas aprovadas pelo órgão de
direção superior competente, a participação de seus servidores nas atividades realizadas pelas fundações referidas no
art. 1º desta lei, sem prejuízo de suas atribuições funcionais.

bigonha
As instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica poderão contratar, nos
termos do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e por prazo determinado, instituições criadas
com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e
tecnológico de interesse das instituições federais contratantes.

bigonha
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Art. 6° No exato cumprimento das finalidades referidas nesta lei, poderao as fundag¢des de apoio, por meio de
instrumento legal préprio, utilizar-se de bens e servigos da instituicao federal contratante, mediante ressarcimento e pelo

prazo estritamente necessario a elaboragao e execugao do projeto de ensino, pesquisa e extensao e de
desenvolvimento institucional, cientifico e tecnoldgico de efetivo interesse das instituicdes federais contratantes e objeto

do contrato firmado entre ambas.
Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 20 de dezembro de 1994; 173° da Independéncia e 106° da Repubilica.

ITAMAR FRANCO
Murilio de Avelar Hingel
José Israel Vargas

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. de 21.12.1994
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